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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 022/2025 – Item 07 do Edital 
 
Proc. Adm. nº 0287/2025 
 
Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COBERTURA HOSPITALAR ESTÉRIL PARA LESÕES TISSULARES 
 
Unidade Requisitante: Fundo Municipal de Saúde de Sumidouro 
 

 Após análise da proposta apresentada pela empresa ITA PHARMA LTDA para o Item 07 do edital em epígrafe, 
que trata da aquisição de óleo dermoprotetor composto por ácidos graxos essenciais, vitaminas A e E, óleo de 
copaíba e melaleuca, lecitina e soja (frasco 100 ml), esta unidade técnica vem manifestar-se nos seguintes termos: 

  

 A proposta indica o fornecimento de produto que não contempla, em sua formulação, os componentes “óleo de 

copaíba” e “melaleuca”, os quais estão expressamente previstos nas especificações técnicas mínimas constantes no Termo 

de Referência que integra o edital do certame. 
 

 Conforme detalhado no item 07 do referido Termo de Referência, exige-se que o produto contenha, em sua 

composição, os princípios ativos óleo de copaíba e melaleuca, reconhecidos por suas propriedades anti-inflamatórias, 
cicatrizantes e antissépticas, consideradas relevantes para os fins terapêuticos desejados. 

 

 A justificativa apresentada pela empresa, no sentido de que tais componentes não são os principais ativos para a 

eficácia do produto, não afasta o fato de que sua presença é obrigatória, por força do edital. Ressalta-se que não cabe ao 

licitante definir quais especificações técnicas são ou não essenciais, sendo dever da Administração zelar pelo atendimento 

integral das condições fixadas no instrumento convocatório. 

  
 Dessa forma, e considerando os princípios da vinculação ao edital, legalidade e julgamento objetivo, esta unidade 

técnica opina pela desclassificação da proposta apresentada pela empresa ITA PHARMA LTDA no Item 07, em razão do 

não atendimento às especificações técnicas mínimas exigidas. Na oportunidade, informamos que, após análise das 
propostas remanescentes para o referido item, a 2ª, 3ª e 4ª melhores propostas também não atendem integralmente às 

exigências do instrumento convocatório, sugerindo-se a consideração da 5ª colocada, qual seja, a empresa MEDICAL CL 

23 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, que ofertou o seguinte produto: PIELSANA OLEO AGE 100 ML. 
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